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Autoria: Ver. Ciê do Sacolão.

A Senhora
Roberta Brito Schwerz Funghetto
Presidenta da Câmara Municipal de Formosa

Senhora Presidenta, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo a Formação
do Comitê de Gestão Integrada, envolvendo lideranças das Igrejas, das Polícias Civil e Militar, da
Câmara Municipal e do Ministério Público, além de representantes de sindicatos, associações,
maçonaria e outras entidades representantes da sociedade civil.

Câmara Municipal de Formosa, 10 de fevereiro de 2022.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação tem a finalidade de assegurar a ordem urbanística, fundiária e
ambiental, por meio de ações estratégicas de preservação, prevenção, proteção,
operacionalização e controle, para prevenir, coibir, conter e fazer cessar práticas ilícitas.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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